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P1OCESSOS DE CREC.TI4EtTO DO SETD'tAGPICOLA E -a-- 	 - 
DESENVOLVIMENTO ECON&IC(.) 

Ruy Mifler Paiva. 

SO três os processos de cres(,, Lmento econômico de que 
o Setor Agrícola tem se utilizado ou podria se utilizar no Bra-
sil: 

A - Ocupação de novas áreas de terras fôrteis; 
B - kdoço de técnicas agrícolas niderrtas; 
C - Reestruturação das propriedad agrícolas (Refoxia A-

grária). 

Podese dizer da importância & cada um dêles analisan 
do-se o modo como atendem aos objetivos t:fue se espera do Setor 
agrícola e que so considerados básicos :ara o desenvolvimento e 
cón&nico do País. 

Os objetivos que se espera do 3etor agrícola sao 3 em .re 
sumo, os seguintes: 	 -. 

a) aumento da oferta de aUmenLos e matrias-primasa..... 
preços mais baixos de modo 	(a].) atender a deman-: 
dado mercado doméstico; e a2) ampliar as -possibi-
lidades de eportaço; 

h) elevação da renda líquida b- Setor Agrícola de modo. 
a se constituir num importaflte nercado consumidor d .. 
bens e serviços do setor flui-agrícola; .-... . 

aumento do nímero de empreçps no Setor;  

melhoria na c]istribuiçuo de renda. do Setor 3  el(-van-
do os níveis de salrio e ittlhorando as condições. 
de trabalho; 

garantia de condições satiat&ias de vida famili-
ar e social para os agricu:t ore; 

A - Ocçuo do Novas Áreas - Pste processo tem contribuí-
do para o desenvolvimento econômico do s atendendo aos obe-
tivos a o b, uma vez que as. terras ocupadas são mais férteis e 
produtivas (Delo menos mais produtivas d que as éreas que aban- 
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domam ap6s anos sucessivos de culturas egotantes) permitindo, as-
sint, uma produção a menor custo0 Atende tarant ao item c, propor-
cionando maior emprgo aos agricultores. No atende, pornt, aos 
itens d e e pois as condiç6es de vida nas novas áreas so muito 
dificeis e primitivas. 

A taxa de ezpanso das &reas novas depende principalmen-
te das seguintes varilveis: 

- disponibilidade de terras f&teis nas áreas no ocupa-a 
dai  

- existência 'de agricultores cm disposço e recursos 
materiais para "abrir' propledades agrícolas nas á-
reas novas; 

- existncia de trabalhadores rurais dispostos a submeta 
rein-se às condiç6es dif.ceis de vida das áreas novas; 

- das perspectivas de lucro na exploraç$es das áreas n9 
vas mostrarem-se maiores dc rue as das áreas velhas,er 
que se aplicam técnicas modsrnas0 

B - Expansão deTcnicas Modernas - o processo de cresci - 
mento que, em principio, pode' oferecer itiaior contribuiço para o 
desenvolvimento ecõnônt.tco de uma regi&o. Os aumentos de produtivi 
dada que se: podem conseguir, com as tcticaa wodoas são espetacu 
lares e .sio significa redução de custos para øs produtores ode pre 
ços para os.cons- xmidores e, ainda, aumsnto de renda para o 
tor agric'ol 	Atende-se, assira os o.jetivos mencionados nos ±- 
tens a e b; e,' àtende, taxbm, em parte, os objetivos mecionados 
no item d e e,, uma vez que a tácica znosrna exige mão-de-obra me-
l]ior qualifiiadã e pode pagar' por esta Elalãrios maiores. Não atEm 
de porzn, o item e, pois, a t&nica moderna eia geral libera nto-de 
-obra.  

A taxa de expansão da técnica moderna depende r  em resumo, 
das seguintes variáveis: 

- de nimero de agr.cuitores cm conbectmentos e recurs 	, 
financeiros adequados; 

- da vantagem econômica das tcnicas modernas s5brt, 
dicionais; 

- da possibilidade de transfencia da mão-deobra do s 
- 	 tor agricola para o não-agr!.cla;  

- da possibilidade de ampliaço do nercado. consumidor do 
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mstico e das exportaç6es 

Quanto ao segundo dsses itens, convêm lembrar que a van 
tagem econômica da técnica moderna sôbre a tradicional pode ser re 
presentada em trmos de relações de receita e despesa (ou custo e 
beneficio) que com elas se obt&n da seguinte forma 

\_ 	 onde 

Q 	quantidade cio produto obtido ôom a técnica moderna; 
Q 

	

	quantidade do produto obtido com técnica tradicio-' 
nal; 
quantidade de fatõres modernos dispendidos na produ 
çao; 
quantidade de fatõres tradicionais dispendidos na 
produçb; 

•Pq = preço do produto; 

= preço dos fatores de tecnica moderna; 

preço dos fatôres de técnica tradicional0 

Leses elementos nos mostram quo a expanso das t&nicasxno 
dernas -, ainda que em princípio, desejável nem sempre pode ser 
promovida entre os agricultores pois nem sempre se mostra econômica 
mente vantajosa para uma regio0 A ezpanso depende de uma série de 
fatôres, alguns dos quais podem ser atendidos por uma política de a 
sist&ncia tõcnica e financeira0 Outros por& são dé difícil atendi 
mento e se referem aos itens acima mencionados, ou sejam: as possi 
bilidàdes de transferanci da mão-'deobra para o setor nãoagr1cola 
e de ampliação do mercado consumidor interno e das exportações, i-
tens &sses que se prendem ao desenvo1vixrnto em geral do pais0 

C 
ria 	Lste processo nãõ foi ainda adot.a3o no país, mas pode se f a-' 
ser algumas considerações com respeito an possibilidades que êle po 
derá oferecer ao desenvolvimento econôniieo do pais Para isso de-  
vemos, primeramente limitar o processo de Reforma Agrãria ã 
ção das seguintes medidas 

- subdivisão das grandes propr:...edades agrícolas em propri 
• 	édade familiares 2  sem mudanas no n!vel tõcnico einpre-' 

• 	gado pelos agricultores; 
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- subdivisão das grandes propriedades em propriedades fa 
miliares, com assist6ncia técnica e financeira para çie 
os agricultores possam mudar de técnica; 

- melhoria nos contratos de trabalho e de arrendamento de 
terra pela implementação das leis do Estatuto do Traba 
lhador Rural. 

Com a primeira dessas medidas, ou seja com a subdivisão 
de propriedades sem melhoria t&cnica, pode-se alcançar os objetivos 
a e 1,, se ocorrem as seguintes condiç5es: 

- se as ãreas desapropriadas dispuzerem de terra agricul 
tvel não utilizada e se houver mão-de-obra não utili-
zada ou, apenas #  parei alinente empregada. 

Se não houver tais condiç6es, a subdivisão das grandes 
propriedades não poderá trazer aumento de produção a menor preço e 
maior renda para o setor agrícola. Poder&, quando muito, proporci 
onar urna subdivisão dos lucros das grandes propriedades. Por outro 
lado, a renda total poderá ser menor se os trabalhadores não estive 
rem preparados para manter o mesmo ritmo de trabalho e de nível t& 
nico em suas exploraç6es. 

Com a segunda dessas medidas, ou seja com a'subdivisãodas  
propriedades acompanhada de melhoria tcntca, deve-se em princípio 
alcançar os objetivos a , b • e e. Apenas o objetivo 2'  referen 
te ao aumento de ezprgo e que não se poderá alcançar por asse meio. 

Todavia, como foi visto anteriormente, essa melhoria de 
t4cnica nem sempre se mostra econômicamente vantajosa para os agri-
cultores. E mesmo nas regi6es em que se mostram vantajosas ela não 
pode se generalizar por uma grande percentagem de agricultores sem 
que as reies tenham alcançado altoS níveis de desenvolvimento ec2 
nômico. 

O estabelecimento por lei de sairios a níveis superior i 
produtividade de trabalhador marginal resulta em adoção de tecnolo-
gia substituidora ce mão-de-obra ou redução de produção, por conse-
guinte, em conflito; com outra importante finalidade que é a amplia-
ção do numero de err.pregos (item e). 

Todavia, no caso de regi6es em que a inabilidade da mão-de 
-obra é difícil e c.s possibilidades de emprgo pequena, a legisla - 
ção pode ser o meio de fazer com que o nível de salãrio se mantenha 
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en níveis coerentes com a produtividade do trabalho0 

ú't4 
A melhoria das condiçoes de vida para os trabalhadoresA 

pode ser, em principio, conseguida por urna legisiaçao ádeguada. 
A melhoria das coiwiç6es de habitaço, de sanidade e de alimenta 

• 	ço dos trabalhadores pode ser conseguido em grande parte com 
• 	recursos locais, sen maiores despesas financeiras0 Por conseguin 

te pode-se admitirue através de mudanças adequadas de legisla-
ço trabalhista e &e estatuto da terra possa se forçar wna melho 

• 	ria nessas condiç3es. 


